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SoliGitação de Adesão de Parlamentar

f_
Preenclln _t0r:10~os c<'Impos e Impnn13 lima fIcha para cada parlamentar

PíOgrama lnterlegis - Av. N2 Anexo.BE" do Senado Federal
ElrasiiialDF - CEP: 70-165-900 -

Centrai de Atendimento: (61) 311-2556.

Tipo de CasCl: DAssembléia Legislativa ~ Camara Municipal

I - Dadosdo ~arlaIJ)1tar--_-:=J - r~ e'\
I'o«;e Cornpl~lo do Pmlamentar: I!JW1( - uJt t;-OllA dD oLf j ~
NoalCP"i1"mellt~r: (Q.\LLD ~ _Vc la/) a; O : partido:? N. ' L) . .3
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Cidade:: ATAz../)"I-A

Tejeiones: (OU).2G, Lj cJS:J O

E..rntJi!:

HO!llE~pélge:

UF: AL i CEP: l;;'j-IJ j 0-00
FAX:

oJV.
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f.-:n~i!:.

Hor:lcp39C':

•
C~!'r90: []Presidente

rJ30Secretârio
DVice-Presidente
D4°Secretário

O"l°Secretârio
i;i!Vereador

D2vSccretório i
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-f.3're(~IlCilUtoctOf.; os C<'1rnpos e imprima uma ficha para coada par~amentar .EnVie para 0J

Programa Interlegis - Av. N2.A.nex? "E" do Senado Federal
. Brasilia/DF - CEP: 70-165-900

. Central de Atendimento: (51) 311-2556

Tipo ue C<l;;~: O'/\ssembléia Legislativa" ~ Cãrnara Municipal

"r .J '60

UF: AL CEP: E; t(JjO.ilQ
: FAX:

." .1

• Honl~page:

i,nivc;'sú,ic (d''''m',sl,nn): r::J6. oi.J gse
!(I'é'0>10;; fOtgJ] qq q- ~s36

. ,

D2QSecretétl'io

H (J/-4.
A~sinatura do Parlamentar

. D,1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4(lSecrctário

C.•I'rgo: ~PrGsidente
D3t'Secretário

Solicjt~) a mlni1a adesão à rede Inter!egis.
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So!icitaçao de Adesão de Parlamentar

[
'-r..:;;'C!}flCiH:l-tOd05 os campo. s ~ imprima uma ficha para cada parlamentar. EnVie.,rél.ra 0J_

o PíOgrama Interlegis - Av. N2 A.nexo"E" do Senado Federal
. Brasilia/DF - CEP: 70-165.900

_ Central de Atendimento: (51) 311-2556

Tipo de C2S;"I: DAssGmbléia Legislativa ~ Camara Municipal

Nome da Casa: CA>+'IJ>{W'l ~~GH0L 0f f'"AlJ"I.A

Endereço: ~vt\ 0"y-ec..l-rfY<... V(.=oOo~ fJ- J~o (.<:; ,1'1-0.

UF: Á L i CEP: 5'1-.1J j O.ÇQ

I:

•
Teiefonos: (0%2) .. ;2(,'1 cJ9J O .

C-reélll:

[-nl<:!i!:

•
C~l'rgo: DPresiôente

D3f>Secretario

l ._

DVice-Presiderite
D4°Secretário

. D1°Secretârio
DVereador

11\I:<'Sccrejório :
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-PfeenChrt "todos os c~mpos e.imprima um.a fiCh~.p.aracada parlame.nta . .~ 01..-..-.

. PíOgrama Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
. BrasiiialDF - CEP: 70c165c900 J

_.~_____ Central de AtendImento: (61) 311-2_5_5_6._~__ . ~. __

...D/\ssembléja Legis:lativa ~ Cãmara Municipal
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•
C-n1<!il:

HonlelJag~:
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Solicito -;}minha adesão à rede Interlegis.

~tBJfuº',aj~J12úcQm3.•
C~úgú: OPresidente

D3°Secretârio
DVice-Presidente
D4t1Secretãrio

. D1GSecretaria
IlilVereador

D2CSccretário
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Soliçitação de Adesão de Parlamentar
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reencllu todo~ os campos e lInpnma-u-m-a-f-,c-h-a-p-a-ra-c-a-d--a-p-a-rl-a-m-e-n-t-a-r -E-n-v-,e-r-,a-r-a-o]
Piograma Interlegis - Av N2 Anexo ~E" do Senado Federal

BrasillalDF - CEP 70-165-900
_ Central de Atendimento (61) 311-2556 _

~---

I
I

TipD de Casa: _DAsselllbléia Legislativa ~ Cãmara Municipal

"'- JlSo

CiC!ad.o: I:.TA"f\T-A

,eie,oncs: (O~l )J.(,':J JS:1 O

UF: AL: CEPo 5 'i- ,(f,50,00
FAX:

• HO!IWpage:

.~

I Dados do Parl'lmerltar __ =:=1 .

f'!UmeC0Il1PI2,tOdO\'), r;Jam,en,t,'''''',r:: t-/O OtWQ, L ciCI, 5;1001 ~Ve1J~
['loll1',?arlsll1eni"" \ Ú\r\5)~ ~0.\A.,\») partido:,f).? S
,,]ondeio Parlamentar I"i"'m'~?no): Início: ' OJ.. cJl. OJ Fim: i3J. ~c2.04
1'Il,vcIsi>ríc idi.'mósl,no): 13.O f .J ()b3 Sexo: 10JJar úi1..-a
\"!",,,,,,,,, q 0f tB -0i85 FAX: '

E-:""i! ~q6 (1- /338

S Jlicito a minha ~desão à rede Interlegis.

D2i:;Sccretário. D1°Secretârio
I3iVereador

DVíce-Presidente
D4°Secretário

C<Jrgo: DF'residente
C13°8ecretário•
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So!icitaçãü dé Adesão de Parlamentar
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PíOgrama Interlegis - Av. N2 A.nexo "E" do Senado Federal
Brasilia/DF- CEPo70-165-900 J

____________ Central de Atendimento: (51) 311-2556 ._.__

Tipo de C2S;l: .DAssembléia Legislativa ~ CâmaraMunicipal

.'
No m e d a C a 5 a : ("n.t-"\.l')-{W)

UF: ÁL: CEP: 5t~jO.CQ

Telefones: (OU ).2(, '1cJSJ O FAX:

E-fIl<Jil:

HO!l10page:

FAX:

I Dados do P_arl3mentar =:::J
NOlT',e Compl8lo do pariam. en.!ar: r/óP1{)eL:ruÓ,tio. .~ ..Son ~ '_
r,lom'o P",j3m"nt~r: lllJ,et;()!J "". . : Partido: .1J. D:. I

ii1"1l'J~toPallamentar Idl.,lm"'?",,): Inicio: f)J. D./. OJ: Fim: 31. fJ;.O,~
Sexo: 1cu>tufi~~;-\niVC'i'~b!"jC' (ct!.1!mes/.Jno): ;l,fL. Dg. ,190.3

T~I~'''!l<''': r::J f:)(j - {2(}~

Hor:lcpafi0:':

Solicito ;3 minha adesão à rede Interlegfs.

I~'

Assinatura do Parlamentar

D2°Sccretário. D1°Secretário
DVereador

JX!Vice-Presidente
D4GSecretário

L ca( e (lata

Ca'rgo: []Presldente
CI.3úSecretârio

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar L;;;;;;:~,!:;~:~!-:

-- Precnch<:\ tOd05 os campos. e irnprima lima fi.Ch~ para cada par!ame.ntar. Envie para 0J-.." •.,....~•.,_ .•...,.
PiOgrama Interlegis - Av. N2 ,A.nexo"E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEPo 70-165.900 .
Central de Atendimento: (51) 311-2556 _

.o;\~sembléia Legislativa ~ Câmara Municipal
.'

Nome da C<lsn: ~_~

(.ç,...;írLO.

Telefones: (OU). 2(,':1 .c.J~ 10

UF: AL i CEPo 51- .lJjOco
FAX:

E-nl2.i!:

•
I
I
1
.1

I

E--fn~jl:

i Dados do Parlamer ar :J
N"",,, Complelo do Parl2mentar: r-fUI.A..Ge-1 ~~\,~ ~lJ.Jlüt\9-\
f.!on,'o.P"fÍsmen<<:r: p--[o.ltCe t (10[t\\&\' . 'POItido: -:y.--r: (J)
1,!on'1eto I'allamentar {dla/mês/o"o): Inicio: 01. Ol. ()1: Fim: ~ ( •. i~,tD~
':'i1iVNoóri.:' Idi;!m'.s!,no): 062. 002. J Qt,::;- Sexo 10J>eu jj"VVv
j"!e",, ,e,;: c2Qg ,3$;b3 FAX:

ggB~- ~qqg

D2QSccretárioD1vSecretario
ijJVereador

DVice-Presidente
04(JSccretário

Solicjt~) a minha Rdesão à rede Interlegis.

~,dkd21., cQW3
~aledata

Ca"rgo: f.JPresioente
030Secretárío

•
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Solicitação de Adesão de Pár!amentar

lO'PrCench<:1 todo~ 05 campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para 0J
. Programa Inlerlegis - Av. N2 "'.nexo "E" do Senado Federal

. BrasllialDF - CEP: 70-165-900 .
______ Central de Atendimento: (51) 311-2556 _

Tipo de Ca5é1:

Cidade: A"TAzj'.r.A

DAssernbléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Ci;-,jf'LO'

UF: AL i CEP: 1;;:,. .lJjO.O</O

Teiefones: (OU)1(, ':ícJ S1 O
E-rr13i1:

FAX:

•

•
C;;úgo: [JPresidente

D30Sccretârio
DVice-Presidente
D4°Secrctário

D-10Secretário
[llVereador ó.

D2;:;Secretario

;
----_._-----------
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_._-----------
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r----------------sOlicitaçãb de Adesão de Parlamentar ~~~l:~;;:~'~~~~~':....

[

-P'i-C~.Ú1Ch8todos os campos e !mprinla uma ficha para cada par~amentar; Envie para OI.
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo KF do Senado Federal I

. BrasilialDF - CEP: 70-165-900 J
___-'-___ Central de Atendimen.to: (61) 311'-2556 _

DAss8rnbléia Legislativa ~ Càmara Municipal

•
E-rn.<lil:

HOlll€:péigC:

UF: AL i CEP: 5'l-lJjo.i,iO

FAX:

E-rn~i!:

Solicita G minha adesão à rede Inteílegis.

jJ:!!:::-{j)/ ,:J 11/ 6// 2IXJ3•
G.éàuo: []Presidente

D3°Secretário
DVice-Presidentc
04DSccretário

. D1CSecretário
I&IVereador

D2°Sccretário

l______ _ _



[
-preenCh~-todo:; os campos e imprima uma fie.h~ p.ara cada par!amentar. Envie para O.J

Programa Interlegis - Av. N2 A.nexo "E" do Senado Federal
BrasilíalDF - CEPo 70-165-900 .

. Central de Atendimento: (61) 311-2556

Solicitàç!:jb oê Adesãódé Parlamentar

["~O".......•....•,.."'•.-_..••••_.._ •..,.~..•,,;..'•••....•.•""f

,

_,i.. ' ,."., " - .• '.• : ::2.3......•.7 ,),..;;:; .. !; >:_"J,>~':.:.) ~ 7- .. ' /(,..(~- i
L:ii '.:=:':::::;:::::-..:;~:::.:::::_

TipG de C"sa: D,c\ssembléia Legislativa ~ Cãmara Municipal

Cidade: A'TA1--f'lX- A

Tererones: (OU).2(,':icJS3 O

UF: ,jL i CEP: l£'j- iJ50co
FAX:

FAX:

Oi 010./
IS-{)/;. Itj65

qq6c2- +430

Dados do Parlamen~r__ =:J
i'!"l';cComp!e'odoParlamenlar: ~'D).f~6Qr?t{)not:iQ 6tlv{(
r'!om'oPe':3rnm'!2.-: .6{l J1tt::r ~ Partido: Q ['-\,D, b

Fim:' 31- lot. 09
"

Sexo: 7(1.1,euPraV
i....bnd;;io Parlamentar {dl,,;m€:slimo): Início: .

/~i::i\iei'~úri0 (d[.l!m:':slaflo):

!
i
I
I
,.

,.

I

•

Solicito a mifiÍ1a adesão à rEde Interlegis.

'(£..~ _,Jf1JJJ.iJ c2{.03
Dcal e data

•
Ca'rgo: OPresidente

D3°Secretário
OVice-Presidente
D4°Secretário

01C>Secretário
OOVereador

D2vSccretário

---_.~-'-----_._------~------~-----
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Solicitaçáo de Adesão de Parlamentar f'j,,~~::;;:::;;~

[

-. Pre(;rlcha'-todc::; os campos ~ imprima uma fich~ pa.ra coada parlamentar. Envie para o 1
P;ograma lnterlegis - Av. N2 .Anexo "E" do Senado Federal

. Brasília/DF - CEP: 70-165-900
_~__ Central de Atendimento: (51) 311-2556 _~ '_

Tipo de Casa: _DAssernbléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nome da Casa: Gn..~

Cc.-..J',fL-O.

UF: Á L' CEPo 51-./J j Oco

Tejefol10S: (OU) l(,'icJS 10 FAX:

•
E-fl1Oli!: .

D2;:'Secretario :

Fim:

d~tDhv~
Partido: ? 0.-'-
~~.~60'04

FA:exo: 1ClM:AJ ~('Â-~i

I
. D1°Secretario

(jJVereador
DVice-Presidente
D~VSecretário

c.a'ruo: [Ji~'resjdente
L13(lSecretârio

SDEcjt~) a ITlin!E.l B.desão à rede lnterlegis.

B tó-LCt\ .~ ,r21jflL/ rJl003
UL'Jcal e.data .

•

L _



Prcencl1c:1todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa InterJegis - Av. N2 A.nexo "E~ do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
, Ccntralde Atendimento: (51) 311-2556

." - . ~
Solicitação de Adesão de Parlamentar

Tipo de Cé'!S~: DAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

c.,;;,....,jfLO.

Cidari'=!: 14 J A}..-I\:r. A

Teleionos: (OU ).2(,LfcJSJ O
••• ,1

UF: AL: CEP: 5~lJjO,ÇQ

FAX:

HOfllepa!:jC:

;\!,ivcroiÍric (di,'m6s/,no): 0:29. of? J q t3
I",,,;,,,,,,,,, .2£1-Jb;yg - 9gB@; ~j!33y'
f>tll~i!:

• 't?-O '
Dados do Parl<lmen~r__ ::J

"biTiO Cmnrl8lo do parlame~!ar: -Jo L~_ '%~ve1jQaleJ ciQ ~/:Q.
r'O'Ti'OPati3me"t~r:iDkU lA.k\) /?'7/IZfl/l/ 04 Partido: 9. 1'1.,U.I
i',,1".nd~toParlamentar Id','",'s/,,,o): Inicio: ' OJ. 01- 01 Fim: ~ ~. /1;2. oIt

Sexo: 1ClJ>fuÜ:~O
FAX:

Solicit~) <J minha é1de"sãoà rede Interlegis.

à~o-- ,Jg 1J)11 cQC03
VaI ecJata

~j;/%?ÍtíS
?/af,íra do Parlamentar

•
.c~úgo: DF-'residente

03°Secretâdo
DVice-Presidente
D4°Secretario

. O.lCiSecretario
OO\lercador

D2CSccretário

rI

L '__~_



Solicitação de Adesão de Parlamentar

l Preoneilo lodos os e~mpos ~impri'ma uma fiella para cada. parlamentar. Envie para 0J._
Píograma Interlegis - Av. N2 A.nexo"E" do Senado Federal • .

BrasilialDF - CEP: 70-165-900
. Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipü de Casa: "Dt\ssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Norne da Casa: (,.f::}-t-"\J'Y{W)

Teieíones: (ou )2(,'1 cJS 10

UF: 4L' CEp:5'l-lJ 5OOQ
FAX:

,
.~

•
He>!llep.lge:

C~l'rgo: []Presldente
D3lJSecretârio

DVice-Presidente
D4GSecretário

QiV 1°Secretârro .
DV reador

D2"Secretá"rio

S.olicita 2; minha adesão à rede Interlegis.

I
l~ .__~ _
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r------ Solicitação de Adesão de Parlamentar ..:~~:~:.,~:nox)~

.. __ ' _.' _.... _ RUi,li;ca .

[

-r:ireenCiliJ todo~os campos e imprima un.la ficha para cada parlamentar. 'Ef1l7i'ê15'a't<:
Progri:Hl"la lnterlegis - Av. N2 Anexo "E~do Senado Federal

.. Brasília/DF - CEP: 70-165-900 J
________ Central de Atendimento: (61) 311-2556 _ .

TlpG de C~Sé'1: ,.DAssemblêia Legislativa ~ Câmara Municipal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ATALAIA
NO PROGRAMA INTERLEGlS

CONVÊNIO N': AL-27034/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
. DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão 'promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA .DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA .MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
ATALAIA, com sede na Rua Marechal Deodoro, nO180, Atalaia-AL, neste ato representada por seu Presidente,
vereador AUGUSTO CESAR BOMFIM SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promovera criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ .promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c"onvenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1,2 _ É parte iniegrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,

1.3 _ Se necessário, .poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
-esteConvênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ tomar disponíveis a CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação 'de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEG1SLATIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V, viabilizar meíos técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a. utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disp'oniveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

.VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATlVA

3.1 . São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para -a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização' e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -

• V-

VI-

VII-

VI1I.

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manú:r atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso' aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; 1+
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IX _ impedir a instalação eo uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar lodos os parlamentares, servidores e demais usuários .credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar-e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TlV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 lO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlarnentare.s. ou. servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e-programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

. I -. pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das espeCificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relaCionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULAOUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.l - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1_ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) días.

f~ Ó~
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CLÁUSULA DITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 c São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I _ as conseqOências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Infonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria" Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 ~ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento ~ntreos convenentes e, se
necessário, formal.izados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 -"O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da

União".

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, 13 de'~ de 2003.

jAll7Ij~
Vereador Augusfo Cesar Bomfim Santos
Presidente da Câmara Municipal de Atalaia

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Infonnática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

__ j;\Ah.wtv
Paulo Fontenele eSilva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI

~
e d\Câmara Municipal de Atalaia
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOSE PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAlA.

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oilice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enerinax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus. lvr ~ ~ . gt-
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ESPÊCIE: Convênio nO:AC-12012l2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre O Cernro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exewtor dll Programa
tmerlegis e a Cãrna:-a Municipal de Marechal Thaumann-go-AC; OB-
JETO, Estahelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr;nna [nlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da. Lei n" 8.666, de 2110611993, beI!J COllXlsuas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 15/1012003; '1lGENCIA: A partir da data
de as~inatura. com vigência equivalenle 11duraçã.) do Programa. 1,,-
terlegis: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ b-
mo. SI: Perrônio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador João Deles de Menezes. Presidente <b C3rnara
Munjcipal de Marechal Thaum:uurgo--AC
ESPECIE: Converuo 11":AC-12014l2004 - Il'o'TERLEGIS, celebrado
entre O Cenrro de Informática e ProcesSamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ót'!;ão Executor dll Prob'T<Jmá \'.
Imerlegis e a Câmara Municipal de Santa Rosa do Purus-AC; OB-
JETO, Esmbelecer e regular a participação da Casa Legislativa rio
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do di~posto no
_.l,rt. 25, da lei n' 8.666. de 21/0611993. beop como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1910312004; V1GENCIA: A partir da data
de assinalura. com vigência equivalen:e oi duraç!o do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASE:-t - Ex-
mo. Sr. PelrÕnio Barbosa lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo
COr1l'eniado, Vereador Aldo Rodrigues de Moura. Presidente da Cã-
mara. Municipal de Sanla Rosa do Pttrus-AC
ESPECIE, Convênio n": AC-I2008I2oo3 - INTERI..EGiS, celebrado
entre o Centro de htfonnãtica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis: e a Cãrnara Municipal de Assis Brasil-AC; OBJETO: Es-
tabelecer e Tl'gular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Árt 25, da:
Lei n° 8.666, de 211061l9g3, bem como suas alterações; DATA DE
ASSlNAruRA: 08/0712003; V1GENClA: A partir da data de as.
sinatma, ç.om vigência equivaleme oi duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Dirctor-E:o.:ecutivo: Pelo Con.
veniado_ Vereador João Batista d09 Sanros. Presidente da Cfunara
Munlcipal de Assis Brasil-AC.
ESPECEE: Convênio n': AL - 2703812003 - t:\'TERLEGIS, celebrado~~~:ot1~~~':"a~~::&;;~~:~~~ot=~
Intedegis e a Cãma.•• Municipal de Agua Branca - AL; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODAI..lDADE: Nos temtos do dispo~o no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alrerações: DATA DE
ASSlN"ATIJRA: 0810712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
S(GNATARIOS: Pelo Senado federal - I'RODASEN _ Exmo. Sr.
Mário l.úcio de I..acerda de Medeiros - Oir~tor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Carlos Vieira, ~idenle da Cãmar1l Mu-
nicip;ll de Água Branca - AL.
r:SPEC!E, Convênio n': AL - 2703012003 - NTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de lnfonn:itica e Proce!:samcu, ...•de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão b=..tor do Progr.una
Interlet.~s e a Câmara Municipal de Anadia - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaç!o da Casa Legislativa n" Programa
lnie.-legis; MODAI..IDADE: Nos termos do disposto no Ao. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem corno suas alterações: I "TA DE
ASSINATURA: 2610312003; VIGENClA, A partir da dala de <l!;.

.. sinalunl, com vi,gência equivalenle oi durnçã<..do Programa !nterlegis:
SIGNAT ARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o.:mo. Sr.
PelrÕ11io Barbosa lima Carvalho - Diretor-Exerntivo: Pelo Conve-
niado, Vereadora Ana Lucia Fidelis Amorim. Presidente da Cãmara
Municipal de Anadia - Al.
ESPECIE, Convênio n': AL - 2700l/2002 - INTERLEGIS, celebra.do
entre O Centro de Informática e Proccss;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmn OtP.o Executor do Pro,,>rama
Int..-legis e a Câmara Municipal de Arapiraca - Al.; OBJETO: Es-
tabelece.- e regular a participação da Ca.'a I..egislaliva no Prob'T3ma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 1911212002; VJGENCIA: A pattir da dala de IIS-
sinallll"a, ~ ";.gência equivalente oi duração do Programa Interlegis:
SIGNATARiC'". Pelo Senado Federal - PII.ODASEN _ Exrno. Sr.
Mário lúcio de Lacerda de Medeims - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado. Vereador Jose Lopes da Silva. Presidente da Câmara Mu-
niciP.a1 de Arapiraca - AL. .••
ESPECIE, Com'ênio nO:AL - 27034/2003 - INTERlEGlS, celebrado
enife' O'Centro de InfoITnátic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como. Órgão Executor do Programa
In~erlegis e'.a-Cãir.Jll'2 Municipal de Atalaia - AI.; OBJETO: Es-
tabelecer" e 'regular a-paticipação da Casa Legi<;lativa no Programa
Interlegis: MODAUDi\DE, Nos rermos do dispo~to no Art. 25, da
lei UO 8.666, de 21106fl993. bem ClJmo suas alteraÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partit da <bt2 de as.
sinarura, ~ vigência e<Juivalente â duração do Programa. Int ••.legis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de l.acerda de Medeiros - Diretor-Ex=..tivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Augusto Césõll"Bomfim Santos. Presidente da Cã-
rnant, Mur.,c::>al de Atalaia - AI..
ESPEClE: CLll,Vênio nO:AI.. - 27009n002 - I:-JTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Inforrnatica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COm<>Órgão [;xeculor <10Programa
lnlerlegis e a Camara Municipal de Bana de Santo Antônio. Al;
OBJETO: Estabelecer e regular a participa,.w da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no

~~Ti5D~a 1-;~I~A~t~A~i l~l,:%~!3V~N~~~ i~il;e~~

de 2110611993, bem ClJmo suas alterações; DATA DE ASSl'NATURA:
3110712002; VlGENClA: A partir da rola de assinatma, com vigência
llqUÍvaleme oi duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Direlor-Exl"Cutivo; Pelo Conveniado, Vereador Jairo Silva
de MClrnCl;,Presidente da Câmarn Municipal de Bujari.AC
ESPECIE: Convênio nO, AC-12002/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Processamentv de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN, aruand<l CQffiO órgão hecll"or do Prognma
Interlcgis e a Câmara Municipal de Capi:uba-AC; OBJETO: Es-
tabelecer e regulõll" a participação da Casa I..egislaríva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo$lO no Art. 25, da
lei rf' 8.666. de 21/0611993. bem ClJmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 2411012002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
~i"":un.çom vigência ~tm ..alente oiduração do Progr;nna lnterlegis;
SIONATAR10S; Pelo 5e:udo Federal. PRODASEN _ E:>:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dtretor-Ex~"O; Pelo Coo-
veniadn, Vereador JOs<m3r Gadelha 01egãtio. Presidente da Câmara
Municipal de Capixaba-AC.
ESPEC/E: Convênio nO, AC.l2009/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro de Infcrm.âtica e ProcesSamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execumr do Programa
Imerlegis e a Cãmara MlU1icipal de Mãncio lima-AC; OBJETO:
Estabelecer e reguiar a participação da Casa Legislativa no Programa
rnterleg;s; MODALIDADE: Nos termos do dispo$to no Art 25. da
lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas alteraçÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 1810912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatma, com vigência equivalente oi duração do Programa fnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E:o.:mo.Sr.
Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Willon Gadelha Siqueira. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Mãncio Lima-AC.
ESPECIE: ConvêTlio 0°: AC-12oo3/2002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODAS8\'. amando como Órgão Executor do Progra.ona
Interlegis e a Cãmara Municipal de Manuel Urbano-AC; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo:>lC no Art 25. da
l.ei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSII'<ATURA: 31/0712002; VIGENClA: A p.artir da data de as-
sinarora, çom vigência equivaleJ1te oi duração do Programa lnlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãtio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eniado. Vereador Francisco Bezerra de Almeida. Presidente da Câ-
mara.. Municipal de Manuel Urbano-AC
ESPEC1E: Convênio 11":AC-1201112003 - Il'o'1"ERLEGIS, celebrado
enrn:: o Centro de Inforrn!tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu:lndo como Órgão Exewtor <:_ ::;'.'grama
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Plácido de Castro-AC: vI:>JETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, "os termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 09/0912003; vrGEl"ClA: A partir da <b,a de as-
Silllltura. çom vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ F.xmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e--
~iado, Vereador Francisco Givaldo P. de Queiroz. Presidente da Câ-
mara. Municip.al de Plár:ido de Castro-AC
ESPECIE: Cunvênio n": AC-1200412002 _ ~TERLEGIS, celehr:1dn
en!n' o Centro de Infonnâtic.a e Proeessarnento de Dados do ~""'a""
Federal - PRODASEN, aluando çomo Órgão Executor do Pro.L'Tartt2I
Inlerlegis e a Cãrna:-a Municipal ele P"no Acre -AC; OBJETO 8-
l-abe1ecer e regular a paticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n" 8.566, de 21/0611993, bem como mas alte=açõe5; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002, VIGÊNCIA: A partir da dota de as-
sinatura. çom vigenoa e<Juivalente oidwação do I'rograma Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr
Mãrio Lúcio La.:erda de Medeiros - Dir~tor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Sales Ribeiro. Pr"",iden:e da Câmara Mu-
nici~ de Porto Acre-AC
ESPEC/E: Convênio n°, AC-1200512002 - JNTERLEGIS, celeblado
entre o Centro de Informática e Pr=~nto ele Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Execulor do Programa
lmerl~is e a CârrumI Municipal de Senador Guiomard-AC: OBJETO
Estabelecer e reguhr. a participação da Casa Legislativa no p,ograma
Interlegis; MODALIDADE: No, lermos do disposto no Art. 25, da
Lei r{' 8.666. de 2110611993, bem,COllXl suas al!er-..ç5es; DATA DE
ASSINATURA: J2107l2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sina:ura, com vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário l..Ucio de Medei,os - Diretor-Executivo; Pelo Conveoiaclo, Ve-
readora M:ltia do SocOITO Prado da COSia, Presidente da Câmara
Munjcipal de Senador Guiomard-AC.
ESPECIE: Convênio n": AC-l200612002 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Inf"rmática e Processarnemo de Dados do Senad(Í
Federnl - PROOASEN. amando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Cãmara Municipal de Xapuri-AC; OBJETO, Estabe-
le«r e regular a participação <b Casa legislativa no Pmgrama In-
terlegis; MODALIDADE: '-;0;, l"nTl05 do disposlo no Art. 25. da Ui
n° 8.666, de 2110611993, bel: . .:orno Suas al!en,,;iies; DATA DE AS-
SINATURA: 3110712002; VIG,'::NCtA: A partir da. data de assinatura,
com yi~ência cqui\-alenre ~ dt1~o do Programa Interlegis; S.I<f-
NATA RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr. Mano
lúcio de I..acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COIn-eniado.
Vereadot ErivellOn Soares da Cruz. PresidCl'ue da Câmara Municipal
de Xapuri-AC

SECRETARIA ESP.F.CIAL DE INFORMÁTICA
SUBSECRETARIA' ESPECIAL DO PROGRAMA

rNrERLEGIS

F.XTRATOS DE CONVENlo.<;

-ESPÊClE: Convênio nO: AC-12010l2003 - JNTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnârica e ProcesS]UTlffitO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmo ÜJgão E:>:ecutor do Programa
IlIlet1e!;is e a Câmara. Municipal de Acrelândia-AC; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a panicipaçiio da Casa Leg,slativa l1(l Progmma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp<.lSlO !lO Ar!. 25. da
lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas mer.lções; DATA DE
ASSINATURA, 26108/2003; VIGENClA: A panir da dam de as-
sinarurn. çom vigência equivalente oi druação do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõoio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-Exet'urivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Osvaldo Cll.,tinho, Presidente da Câmara Municipal
de Acrelândia-AC
ESPÊCrE: Com.ênio nO: AC-12oo1l2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados dll Senado
Federal - PROOASEN, atumdo como Órgão Executor do Programa
lntet1egis e a C.âmara Mlll1icipal de Bujari-AC; OBJETO: Esmbelece-r
e r=lar a panicipação da Casa Legislativa no Programa InterlegJs;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666.

PROCESSO: 274~/()4-6
OBJETO: Aquisição de peças divenas para' uso na ináq-.rina au-
tomâtica Mu1ler Manini.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licita~.
CONTRATADA: Muller Martini BI3$i1 - Cornémo e RepresCrttaçÕes
LIda.
CONTRATANTE: Secretaria E~pecial de Editoração e Publicaçõ"'"
FL'NDAMEl>fTD l.EGAL: Artigo 25. inciso r. da Lei n' 8.666/93.

__ rFlCAçAO, Por Romeu Tuma I'timeiro Secretário do Senado

,.,3i:~a=og:'D~a 339030 - R$ 32.187,71 (Trinta e dois
mil, centO e oitertla e Sele reais e ~etenla e um cenlavos).

AVISO m: LICITAÇÃO
PREGÃO N° 5312l)l)4

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimelllO. com garantia
de funcionamento, de selecenlilS impR:Ssoras. nova<: e de primeiro
uso. para a Cãmara dos Deputados.
A Comissão Permanente d~ Licilaç3(1 da Càm:lra dos Depulad[}s faz
pUblico que adiou a ahenma da liciUlÇão em epígrafe ~ da1a a. ser
posleriarmenle fixada, em face de ahe~ a s= relias no Edital.

~~~t~!io~:~~~~~d~
I"reilllciro

?C' - '::"::,~~r>~fií:@~r~'"~ew~'I_átJv.~;(~i:>
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA GERAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SEC~I~Jll\~ii~~trg~f<?l~SSÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO N" 4212004

. OBJETO, Contrataçiill de empresa para prestaçlio de :;eniçu5 de for-

•

!'cimento e instalação de piso e rodapé villi1lCCS, para a Câmarn. dos
.pulados.
ATA DA ABERTIJRA: 0110912004, às 1Sh.

VALOR DO EDITAL: RS 11,00 (doze reais).
EDITAL: Cópia deste edital POderá ser obtida na Secretaria da Co-
missão. no 14' andar do Edilicio Anexo 1- fones 216-4911 e 2l6.
~921. local onde tarnb~ serão prestados esclarecimento'< s~re a

;1~~~~~ig~di'"~~1e9~~j;~~d~:n~:,aB~i
- Agtoda 4201-3, Conta Corrente n." 170.500-8 - Câmara dos De-
putados: bem como r10 end.eTeço e1etromco: •••.""w.C3JTIa:ragm...br.

Bl"llSília-DF, 19 de agosto de 20(\.1
RONALDO GOMES DE SOUZA

Preg<>eiro

..SENADO FEDERAL
PRIMEIRA SECRETARIA

EXTRATOS DE INEXIGmlLlDADE DE LICITAÇÃO

:",::1CESSQ: 23.50!O'!-8
. ':;;:;JETO: Locac.'Io <k- uma ãrea com montagem e desmontagem do
esrande do Senado, na VIII Feira Pan-Amazõmca do Livro.
MODALIDADE: Inexigibilidade de l.icitação.
CONTRATADA: RPS Assessoria e Promoção de Eventos Ltda.
CONTRATANTE: Seaelaria Especial de Editoração e Publicações.
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 25, da Lei r{' 8.656193
RATIFICAÇÃO: Por Senador Romeu Tuma. Primeiro Secretário do
Senado Federal. <:rtt 17/08104.
VAl.OR: R$ 29.940,00 (Vinte e nove mil. noV=lOS e quarenta
reais).
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE

Cnlllllro Municipal
ICstado :
[ ALAGOAS

Município:
I ATALAIA ]

•
A.••sist~ncia Técnica
Empresa:
Profcssional húormillica c.Comunicação

Equipamentos recebidos

Técnico:
IJosé Rtmaldo Bn rlJosa d" Silvo

Duo/Telefone Comercial:

\ 182) 530-5216

I, lJmll hllpressora Laser Lexmark modoOptra £312

Num, de série: LMM211012241 IYt D!'"NullI.dl' tombamento: I OlJ.~ o8~

2, (J1lI Microcomputador Novadatn ND-P500-A950Z com 256 MB de mentórill
VfOA

NUnl.• érie CPU, 00 12D195 ~ Num, de tombamento: I 0]3 _253. _

'. Num. ~~ricMonitor: 25036895

3. Um Gatcway 3Com modoOffice CORRect56KLan Modem

Num .• éril' GlItcW"Y' 1 OOl2E607
Num .. de Iombal,-_O,-,-,l2~-. "-35,,,:,-' -'

4. Um F.stahilizlIdor de voltagem com capacídade. mínimll de 1 kVIl

N". de Série: 00 I2ETSZ
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PRODASEN
lNTERLEGIS

TREINAMENTO
I ,

I '
I . Foi Ministt'lldo curso d~ 3 hom,? . SIM W NÃO. O

Em callo de SIM /lO campO anterior: CQNCEITO? Muito Bom O Bom IX! Regulllr O Ruim O .
ObSC.'V8ÇÕCS;
r
\

--_.,-_._-~,------------------------------------'
(Coloque neste campo todas as Informações que você ache impol1ante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)•
ACEITE f: RESPONSABILIDADE '.

.,,,
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçõês de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza peto seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo como estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgêo Executor do Programa

tntertegis.

•• Data 2, 2 I {> li P(..1?3 Ass
l~tQ-t\I<~'~m Salll'"

Responsáyel pelo aceite na Câmara
Pn::,idC'nh:



, SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~~~~)t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Atalaia
Rua Marechal Deodoro, n° 180 - Centro
Atalaia - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRio DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAfSON SOC/ALE DU DESTINATAIRE

ENDEREÇ<

114 x 186 mm

C €H3E_Et-l.TREGA
IDADE QEIJES"f.INO

UREAU DE Dt~WJ!;fJQtJ

':v ~

i O SET2008

"'-. tiL

SI PAYS

JURADO f VALEUR DtCLARÉ

\ DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

)RIT ÁRIA I PR/OR/TA/RE

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I

SI~NATUR,!,Eí~~/J, &~

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Atalaia

Rua Marechal Deodoro, nO180 - Centro
Atalaia - AL
57690-000

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR J ÓRGÃO EXPEDIDOR

CEP/CODEI

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463116
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AVISO DE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTEjlYOMPU)~AI_SON_SOCIALE.DEl'EXP~DITEUR,- ,
"

MÁRCIO SAMPAIO' áÃo "1,~RQUI'~;
Diretor da Secretaria Espr;ciai'o(iJl1ttrlcgis
Av. N2 .. An~xo "E" ~ ~~
Senado Federá!. , • '.:
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